
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º ___________/2026. 

 
CONCEDE AUMENTO REAL AOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

BOLIVAR ANTÔNIO DE SOUZA RABELO GOMES, Prefeito 

Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER, que 

a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 
 

Art. 1° Fica concedido, além da reposição de que trata o caput do Art. 1°, 

da Lei Municipal n° 2.466/2026, aumento real de 1,0935% (um vírgula zero nove três cinco 

por cento) aos profissionais do magistério, inclusive aos contratados por tempo determinado, 

incidente sobre o piso do magistério, extensivo aos aposentados e pensionistas com paridade. 

  

Art. 2º Fica alterada a tabela do Piso do Magistério, constante no art. 38, 

da Lei Municipal n° 2.201/2022: 

Art. 38 O Valor do Piso do Magistério Público, valor ingresso, 
vencimento básico, será:  

 
HORAS PISO 

11,75 R$ 1.507,12 

22 R$ 2.821,85 

23,5 R$ 3.014,25 

28,2 R$ 3.617,09 

34 (E) R$ 4.361,04 

40 R$ 5.130,63 

*(E) Cargo em extinção.  
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Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo a partir de 1° de janeiro de 2026. 
 

 

 

Caraá, 22 de janeiro de 2026. 

  

  

  

BOLIVAR ANTÔNIO DE SOUZA RABELO GOMES 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

 

Justifica-se o presente projeto de Lei, tendo em vista o atendimento ao 

novo valor do Piso do Magistério, conforme Medida Provisória n° 1.334/2026 

(https://in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.334-de-21-de-janeiro-de-2026-6827293

99).  

O valor é tratado como aumento real que somado ao reajuste anual já 

concedido pelo Município de Caraá de 4,26%, atende o piso do magistério. Tal alteração do 

piso se deu na data de 21/01/2026, com publicação do Diário Oficial em 22/01/2026. 

Por esta razão, levamos este Projeto de Lei para apreciação e votação por 

esta egrégia Casa Legislativa. 

 

 

Caraá, 22 de janeiro de 2026. 

  

  

  

BOLIVAR ANTÔNIO DE SOUZA RABELO GOMES 

Prefeito Municipal 
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